
SETOR DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

PROCESSO 002/2026  - AUTO DE INFRAÇÃO – AI N° 011/2026
1. ÓRGÃO FISCALIZADOR

NOME:
AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
ERECHIM (AGER)

ENDEREÇO: Rua Pedro Álvares Cabral, 876 – Centro – Erechim/RS – CEP: 99700-252

2. AUTUADO
NOME: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO (CORSAN)
CNPJ: 92.802.784/0001-90
ENDEREÇO: Rua Caldas Jr., n. 120 – 18º andar, Centro Histórico – Porto Alegre/RS

QUALIFICAÇÃO: Prestação de serviço de abastecimento de água e esgotamento sanitário

3. DESCRIÇÃO DO FATO OU ATO CONSTITUTIVO DA INFRAÇÃO

Irregularidades relacionadas à interrupção das leituras de hidrômetros, falhas na entrega de faturas e
descumprimento de determinações regulatórias.

4. DISPOSITIVOS LEGAIS, REGULAMENTARES OU CONTRATUAIS INFRINGIDOS E 
ENQUADRADOS

Remeter  à  AGER, na forma e nos  prazos  estabelecidos,  todos os dados e  informações solicitadas,
inclusive para os procedimentos de reajuste e revisão tarifária;   (Resolução AGER 027-2023, Art. 9º,
inciso IX).

5. PENALIDADE (RESOLUÇÃO AGER N. 027/2023)

ADVERTÊNCIA

5.1. DOSIMETRIA
GRAVIDADE: Grupo 1 (Inciso IX do Art. 7 – Resolução AGER n. 027/2023)
FATORES
ATENUANTES:

Não se aplica. (Art. 16 – Resolução AGER n. 027/2023)

FATORES
AGRAVANTES:

Não se aplica. (Art. 15 – Resolução AGER n. 027/2023)

6. AÇÕES A SEREM EMPREENDIDAS (RESOLUÇÃO AGER N. 027/2023)

Prestar as devidas informações e cumprir as determinações emanadas por esta Entidade Reguladora no
prazo  solicitado.  A  reincidência  é  considerada  como  circunstância  agravante  conforme  Resolução
AGER 027/2023.

7. RESPONSÁVEL PELO AUTO DE INFRAÇÃO

Chefe do Setor de Regulação e Fiscalização
André Gasparetto Martinovski

Agente Fiscal de Serviços Públicos Municipais: 
Marcos César Mroczkoski

Data de emissão 02/06/2026

8. RECEBIMENTO PELO AUTUADO

O prazo passa a contar a partir do recebimento do Auto de Infração via meio eletrônico (e-mail).

"A AGER realiza o tratamento de dados de acordo com as diretrizes estabelecidas na Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados)" 
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Fone  (54) 3321-6501 Whats 99149-3554   E-mail: ager@erechim.rs.gov.br   Site: www.agererechim.rs.gov.br



De acordo com o Auto de Infração emitido pelo  Setor de Regulação e Fiscalização

Edgar Radeski
Diretor Presidente Substituto
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